
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

............................................................................................................................................................................

LIVRO II
 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

............................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS PROCESSOS ESPECIAIS

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO PROCESSO SUMÁRIO

............................................................................................................................................................................

Art. 536. Recebidos os autos da autoridade policial, ou prosseguindo no processo, se tiver sido
por ele iniciado, o juiz, depois de ouvido, dentro do prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, o
órgão do Ministério Público, procederá ao interrogatório do réu.

Art. 537. Interrogado o réu, ser-lhe-á concedido, se o requerer, o prazo de 3 (três) dias para
apresentar defesa, arrolar testemunhas até o máximo de três e requerer diligências.

Parágrafo único. Não comparecendo o réu, o prazo será concedido ao defensor nomeado, se o
requerer.

Art. 538. Após o tríduo para a defesa, os autos serão conclusos ao juiz, que, depois de sanadas
as nulidades, mandará proceder ás diligências indispensáveis ao esclarecimento da verdade, quer tenham
sido requeridas, quer não, e marcará para um dos 8 (oito) dias seguintes a audiência de julgamento,
cientificados o Ministério Público, o réu e seu defensor.

§ 1º Se o réu for revel, ou não for encontrado no domicílio indicado (artigos 533, § 3º, e 534),
bastará para a realização da audiência a intimação do defensor nomeado ou por ele constituído.

§ 2º Na audiência, após a inquirição das testemunhas de defesa, será dada a palavra,
sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e ao defensor do réu ou a este, quando tiver sido admitido
a defender-se, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do
juiz, que em seguida proferirá a sentença.

§ 3º Se o juiz não se julgar habilitado a proferir decisão, ordenará que os autos lhe sejam
imediatamente conclusos e, no prazo de 5 (cinco) dias, dará sentença.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 4º Se, inquiridas as testemunhas de defesa, o juiz reconhecer a necessidade de acareação,
reconhecimento ou outra diligência, marcará para um dos 5 (cinco) dias seguintes a continuação do
julgamento, determinando as providências que o caso exigir.

Art. 539. Nos processos por crime a que não for, ainda que alternativamente, cominada a pena
de reclusão, recebida a queixa ou a denúncia, observado o disposto no art. 395, feita a intimação a que se
refere o art. 534, e ouvidas as testemunhas arroladas pelo querelante ou pelo Ministério Público, até o
máximo de cinco, prosseguir-se-á na forma do disposto nos artigos 538 e segs.

§ 1º A defesa poderá arrolar até cinco testemunhas.
§ 2º Ao querelante ou ao assistente será, na audiência do julgamento, dada a palavra pelo tempo

de 20 (vinte) minutos, prorrogável por mais 10 (dez), devendo o primeiro falar antes do órgão do
Ministério Público e o último depois.

§ 3º Se a ação for intentada por queixa, observar-se-á o disposto no art. 60, III, salvo quando se
tratar de crime de ação pública (art. 29).

Art. 540. No processo sumário, observar-se-á, no que lhe for aplicável, o disposto no Capítulo I
do Título I deste Livro.
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